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 MUNICÍPIO DE ESTREMOZ

Aviso n.º 3120/2022

Sumário: Elaboração do Plano de Intervenção no Espaço Rústico da Quinta do Carmo.

Elaboração do Plano de Intervenção no Espaço Rústico da Quinta do Carmo

José Daniel Pena Sádio, Presidente da Câmara Municipal de Estremoz, torna público, nos 
termos do disposto no n.º 1 do artigo 76.º, conjugado com a alínea c) do n.º 4 do artigo 191.º, ambos 
do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que em reunião ordinária de 3 de novembro de 2021, 
a Câmara Municipal de Estremoz deliberou, por unanimidade, proceder à elaboração do Plano de 
Pormenor, na modalidade de Plano de Intervenção no Espaço Rústico, para a área denominada 
Herdade das Carvalhas, pertencente à Freguesia da Glória, bem como fixar um praxo de 12 meses 
para a sua elaboração, conforme consta nos Termos de Referência aprovados na reunião camarária 
de 18 de agosto de 2021.

Foi igualmente deliberado, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 78.º do Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 14 de maio, sujeitar o Plano ao procedimento de avaliação ambiental previsto 
no Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 58/2011, de 4 de maio, em virtude do aldeamento turístico ser superior a 55 ha, ou 200 camas, 
bem como a barragem a construir ter uma albufeira superior a 5 ha e tendo em conta que se prevê 
a inclusão, na área do Plano, de novos usos que constituam o enquadramento para a aprovação 
de projetos sujeitos a avaliação de impacte ambiental ou a avaliação de incidências ambientais, 
nos termos do n.º 1 do artigo 78.º do diploma supracitado.

Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 88.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, os in-
teressados dispõem de 15 dias, contados a partir da data da publicação do presente aviso, para 
a formulação de sugestões e para apresentação de informações sobre quaisquer questões que 
possam ser consideradas no âmbito do respetivo procedimento de elaboração. As participações 
deverão ser apresentadas por escrito e dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Estremoz 
para o endereço Rossio Marquês de Pombal 7100 -513 Estremoz, ou remetidas através do endereço 
eletrónico (dotom@cm-estremoz.pt).

30 de novembro de 2021. — O Presidente da Câmara, José Daniel Pena Sádio.

Deliberação

Na sua reunião ordinária de 3 de novembro de 2021, a Câmara Municipal de Estremoz deli-
berou, por unanimidade, o seguinte:

1 — Determinar a elaboração do Plano de Pormenor, na modalidade de Plano de Intervenção 
no Espaço Rústico, para a área denominada Herdade das Carvalhas, pertencente à Freguesia da 
Glória, nos termos do n.º 1 artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, e fixar um prazo 
de 12 meses para a sua elaboração, conforme consta nos Termos de Referência;

2 — Ao abrigo do n.º 2 do artigo 78.º do mesmo diploma, determinar a sujeição do Plano ao 
procedimento de avaliação ambiental previsto no Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, em virtude do aldeamento 
turístico ser superior a 55 ha, ou 200 camas, bem como a barragem a construir ter uma albufeira 
superior a 5 ha e tendo em conta que se prevê a inclusão, na área do Plano, de novos usos que 
constituam o enquadramento para a aprovação de projetos sujeitos a avaliação de impacte am-
biental ou a avaliação de incidências ambientais, nos termos do n.º 1 do artigo 78.º do diploma 
supracitado;

3 — Ao abrigo do n.º 2 do artigo 88.º do mesmo diploma, estabelecer um período de 15 dias 
para a formulação de sugestões e para a apresentação de informações sobre quaisquer questões 
que possam ser consideradas no âmbito do respetivo procedimento de elaboração;
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4 — Em consonância com a alínea c) do n.º 4 do artigo 191.º, conjugado com o disposto no 
n.º 1 do artigo 76.º, ambos do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, proceder à publicação da 
presente deliberação na 2.ª série do Diário da República e à sua divulgação através da comuni-
cação social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e da página da internet do Município 
de Estremoz.

30 de novembro de 2021. — O Presidente da Câmara, José Daniel Pena Sádio.
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